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INDICAÇÃO  N°  559,  DE  2003

A Rodovia 360, que liga os municípios de Jundiaí e Itatiba coloca-se como das mais movimentadas da região.

Com tráfego diário de aproximadamente 14.000 (quatorze mil) veículos, segundo dados técnicos do D.E.R., ainda mantém pista única, o que não condiz com a importância viária daquela estrada.

Este fato gera não apenas lentidão no tráfego, mas torna a Rodovia 360 das mais perigosas no que tange à segurança dos veículos que nela transitam. Isto é confirmado pelo número de acidentes sempre crescente que ali ocorrem, ocasionando  mesmo perda de vidas.

Portanto, torna-se premente a duplicação daquela rodovia.

Isto posto, INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando a duplicação da Rodovia 360, que liga os municípios de Jundiaí e Itatiba.

Sala das Sessões, em 14/05/2003
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